
 

 
Rua Comendador Araújo, 143 – 19º andar – Ed. Executive Center Everest 
80420-000 – Centro – Curitiba – Pr    
TEL (41) 3028 4300 

Página 1 de 1 

 

ORDEM DE SERVIÇO - OS 1  

ao CONTRATO CECS Nº0008/2022  
 

CONTRATO 
CECS 

N° 0008/2022 

DATA: 

23/09/2022 

CONTRATADA:  

Transportes Pesados Itajaí Ltda. 

 CNPJ/MF: 07.500.990/0001-76 

 

CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS: 

 
Serviços de movimentação de transformadores elevadores trifásico 130,4 MVA, 13,8 kV – 230 kV da 
Usina Hidrelétrica Governador Jayme Canet Júnior (UHE GJC), conforme Especificação Técnica para 

Movimentação dos Transformadores Elevadores da UHE GJC, Anexo 2 do Edital.  

 
Período para Execução dos Serviços da OS 1: O prazo de execução dos Serviços de Movimentação 
dos Transformadores 1 e Reserva desta Ordem de Serviço 1 – OS 1, será de 5 dias corridos contados a 

partir da data da mobilização. 
 

Prazo para Mobilização da OS 1: Emissão no mínimo 10 dias antes do início das atividades 

condicionada a liberação do desligamento pelo ONS; 
 

Conforme acordado entre as partes e previsto no Contrato - CLÁUSULA IV - PRAZOS DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO – item 3. Os prazos de execução e de vigência, poderão ser prorrogados, durante a vigência 

contratual, com aquiescência do CECS e da CONTRATADA, por decisão do agente de fiscalização, por 

meio de apostilamento. 

 

Valor Total desta OS 1: R$ 54.285,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco mil reais) 

   CONTRATANTE 

Local: Curitiba/Pr     Data: 23/09/2022 

 

(assinado eletronicamente) 
Luiz Carlos Bubiniak 

Superintendente Administrativo-Financeiro               

   CONTRATADA 

Local: Itajaí/SC    Data:     /     /2022 

 

Ciente e de Acordo:  Transportes Pesados Itajaí Ltda. 

A presente Ordem de Serviço (Mobilização) é parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
0008/22, celebrado entre Consórcio Energético Cruzeiro do Sul - CECS e a   Transportes Pesados Itajaí 

Ltda. 
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